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pREFEITURA MUNtctpAL DE VERTENTE oo lÉnto
ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETO N' OO9/20T9

Convoca a VI Conferência Munícipal de Saúde.

o pREFEITo no muNlcÍplo DEvERTENTE Do lÉnlo, Esrado de

Pernambuco, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal

DECRETA:

Art. l"- Fica convocada a VI Conferência Municipal de Saúde, a ser realizada

no dia 14 de março de 2019, tendo como tema central: O SUS e a Atenção Básica

como melhorar?

Art. 2'- As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão custeadas via

dotação própria do orçamento do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 3o- Este Decreto entrará err vigor na data de sua publicação

Vertente do Lério/PE,0l de março de 2019.
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